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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI NQ 4 de 24 de junho de 1949.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI

Faço saber que e Câmara Municipal deore

tou e eu sanoiono a seguinte Lei:

Art. 19 - A eoonomia sobre as despesas da Prefeitura Munioipal de Ama.-
ba.i com funcionário.s, proposta na Emenda ap Projeto de Lei

n!i!1, será ut:L1izade na criação de duas escolas pr1mârias,lo-
calizadas, uma em Sanga-Morotim, neste distrito e outra na

Fa%snda Costa-Rioa, distrito de Iguatemi.

Art. 22 - Fica oonfirmada a criação das escolas de são Car1os, distrito

de Antonio João e Iguatemi, distrito tiomesmo nome, ambas Já

em funcionamento
I> #I ..,

Paragrafo unico - os professores das escolas de 6ao Car10s e Igua-

temi, aoima referidas, terão os vencimentos iguais aos demais

professores municipais de Amambai.
IV #I

Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em oontrario.

Prefeitura Munioipal de Amambai, 24 da junho de 1949.

VAL~NCIO M. DE BAUM

Prefeito.

APS/LCE.


